
  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026. 

 

Município de São Valério do Sul/RS. 

Secretaria Municipal de Administração. 

Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 05/2026. 

Tipo de julgamento: menor preço por item. 

Modo de disputa: aberto e fechado. 

Processo nº 09/2026. 

 

Edital de pregão eletrônico, registro de preços unitários com cotas para microempresa e 

empresa de pequeno porte para a aquisição de materiais permanente. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO VALÉRIO DO SUL/RS, Sr. Clóvis Taborda Padilha , 

brasileiro, casado, CPF n° 310.347.210-20, Carteira de Identidade n° 1015143348/SSP/RS, 

residente e domiciliado na Localidade denominada Esquina Lulu, interior do município de São 

Valério do Sul – RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 

interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo 

menor preço por item, tem por objetivo o registro de preços unitários para aquisição de 

material permanente, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 2.461/2022. 

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 20/05/2026, às 08h:00min, podendo as 

propostas serem enviadas até às 07h:59min, sendo que todas as referências de tempo 

observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para fornecimento dos seguintes 

objetos, cujas descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência 

(Anexo I): 

A entrega dos produtos deverá ser feita nos endereços indicados no (s) contrato (s) ou pedido 

de entrega/Ordem de Compra, em até 30 dias do recebimento dos mesmos, em horário de 

expediente, devendo comunicar-se previamente com o fiscal da ata de registro de preços e/ou 

contrato, para que este acompanhe a entrega. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 



  

 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-

se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 

https://www.saovaleriodosul.rs.gov.br/site/licitacoes, ou solicitadas por meio do seguinte 

endereço de e-mail: licitacao@saovaleriodosul.rs.gov.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 

data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste Edital. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor 

familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do 



  

 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006.  

3.2.4. Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte ainda não celebrou a ata de registro de preços e/ou contratos com a 

Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2.6. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República. 

3.3. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via 

sistema ou encaminhadas no prazo máximo de vinte e quatro horas. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 90 dias úteis, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo I, com a indicação completa do produto ofertado, referências e demais 

dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, 

englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para 

o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar 

a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração 

poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar 

marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante existente 

procedimento de padronização. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes 

documentos, em até 24 (vinte e quatro) horas, quando solicitado pelo pregoeiro: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 



  

 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for 

pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for 

pessoa jurídica; 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, e com o Município de São Valério do Sul/RS, nos termos do art. 193 do 

Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Obs.: Caso a empresa não consiga emitir a certidão de regularidade com a fazenda do 

Município de São Valério do Sul/RS, a mesma deverá entrar em contato com o setor de 

Tributos do Município pelo e-mail: ervino@saovaleriodosul.rs.gov.br, ou pelo telefone: 

(55) 3193-9813. 

Obs.: Caso a empresa não consiga emitir a certidão de regularidade com a fazenda do 

Município de São Valério do Sul/RS, esta será consultada pelo próprio Órgão. 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 60 dias da data designada para a apresentação do documento; 

 

6. VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata de registro de preços e/ou 

contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 



  

 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de 

preços e/ou contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência da ata de registro de preços e/ou contrato, é vedado ao contratado 

contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 



  

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação após a fase de lances; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 

à proposta mais bem classificada. 

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que todos os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o fixado 

para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

8.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

8.9. O valor da proposta será reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada à data do 



  

 

orçamento estimado. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto/fechado, em que os licitantes disporão de 15 

minutos de disputas com 10 minutos randômicos, abrindo direito de lance para os 10% mais 

próximos ao vencedor, observando as regras constantes no item 8. 

9.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

9.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente de 

contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 

de lances em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.4. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 

os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte 

e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no mesmo endereço eletrônico 

que ocorreu a sessão. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 

dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 

declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 

em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 10.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea “a” deste item. 



  

 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de 

outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER); 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul/RS; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 

que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 

deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 



  

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado enviará a documentação 

de habilitação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

12.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação.  

12.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 

digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 

prazo de validade.  

12.4. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 

em que declarado vencedor, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item 12.1 

para o envio da documentação de habilitação.  

12.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

12.7. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, 

nos termos dispostos em regulamento do Poder Público. 

12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 



  

 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. DOS RECURSOS  

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 

do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 



  

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço e/ou contrato 

ou para retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 dias úteis, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços e/ou contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura da ata de registro de preços e/ou contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços e/ou 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão licitante. 

 

16. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO 

16.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o 

preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei n. 14.133/2021. Em havendo a prorrogação, os 

quantitativos originais da ARP serão renovados para a nova vigência, sendo reajustados 

conforme IPCA acumulado (ou outro índice que vier a substituí-lo). A data base para o reajuste 

dos preços será a data de abertura dos lances do Pregão Eletrônico nº 05/2026. O contrato 

decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 



  

 

as disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 106 e 107 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

16.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 106 

e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

17. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA: 

17.1. As hipóteses de cancelamento da ata estão dispostas no regulamento. 

17.2. No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência sobre a 

descontinuidade do produto no mercado, não será penalizado, contudo deverá ser feita a 

reclassificação da ata. 

17.3. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de cancelamento dos 

preços registrados, deverá apresentar justificativas pela não continuidade do fornecimento, 

sem prejuízo de aplicação das sanções dispostas no item 13 deste edital.  

 

18. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

18.1. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação do índice de 

correção monetária previsto na ata, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, observado o princípio da anualidade. 

18.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do 

fiscal com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento 

do pedido. 

18.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 5 (cinco) 

dias úteis. 

18.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser 

feito de forma concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços 

registrados pelas outras empresas na ata, momento em que deverá ser demonstrada a 

vantagem pela Administração, em que conceder os novos valores à contratada. 

18.5. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a 

revisão e reclassificada a ata de registro de preços. 

 

19. FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO RESERVA: 

19.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 

com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 



  

 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

19.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

19.3. O registro a que se refere o item 19.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

19.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea 

“a” do item 19.1 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

20.1. A entrega dos produtos deverá ser feita nos endereços indicados no (s) contrato (s) ou 

pedido de entrega/Ordem de Compra, em até 30 dias do recebimento dos mesmos, em horário 

de expediente, devendo comunicar-se previamente com o fiscal da ata de registro de preços 

e/ou contrato, para que este acompanhe a entrega, os produtos deverão ser entregues 

rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no ANEXO I, e contrato, 

acondicionados em suas embalagens originais, contendo informações, tais como: Marca, 

Modelo, Fabricante, Data de Fabricação, Número de Lote, Validade, atendendo ainda ao 

disposto na legislação de alimentos, estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), Ministério da Saúde (MS), pelo Ministério de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA), ABNT e INMETRO e demais normativas que estabelecem padrões 

de qualidade dos produtos, no que couber, assim como, deverá atender as prescrições 

contidas no Art. 39, VIII, da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). A 

Contratada deverá submeter os produtos a Comissão de Fiscalização da Contratante, antes 

de iniciar a entrega, a qual poderá solicitar a adequação, caso necessário, ou liberar a entrega. 

A entrega dos produtos deverá ser feita mediante a celebração do contrato, onde constara a 

quantidade de cada item, em local indicado neste. 

20.2. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vendedora deverá 

promover as correções necessárias, sujeitando-se as penalidades previstas neste edital. 

20.3. Os produtos a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma 

a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

20.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

21. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

21.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa em dotação orçamentária 

específica. 

21.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 



  

 

a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de 

fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 

do documento fiscal para pagamento. 

21.3. O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal da 

Fazenda. 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante 

concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do 

contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços e/ou 

do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1 

deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 



  

 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

22.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente Edital poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

22.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato com 

a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 22.2 do presente Edital.  

23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.6. A aplicação das sanções previstas no item 22.2 deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

22.7. Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

22.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

22.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

22.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

22.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

22.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 



  

 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

22.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 22.2 do presente edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

23.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico da Administração www.saovaleriodosul.rs.gov.br. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

24.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto do 

presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

24.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 



  

 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Augusto/RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com 

expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

São Valério do Sul/RS, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

Clóvis Taborda Padilha 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Procuradoria Jurídica.  

 

 

Em ___/___/2026. 

 

João Severo de Lima. OAB 37.603 



  

 

ANEXO I 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2026. 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1 – OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para fornecimento de materiais 

permanente. 

2 – JUSTIFICATIVA: 

A Prefeitura Municipal de São Valério do Sul/RS, em face da necessidade de contratação se 

faz necessário o processo para atender às demandas da Administração Pública Municipal, 

visando à aquisição de materiais permanentes. 

3 – DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

Item Qtd 

min 

Qtd 

máx 

Und Descrição 
R$ unit R$ Total 

01 1 5 UN 

Botijão térmico com torneira, 

capacidade de 10 litros, material 

plástico, isolamento térmico em 

poliuretano, cor preferencialmente 

preto ou azul escuro. 

R$              

112,41 

R$             

562,03 

02 1 2 UN 

Agachamento sissy - Especificações 

Técnicas: •Perfil Tubular: Oblongo 

Curvo (150 mm x 50 mm). •Pintura: 

Eletrostática (com camada de 

proteção). •Espuma: Alta Densidade 

(AG120) com relevo. •Estofamento: 

Courvin Náutico. Guias: Aço Inoxe 

Cromadas Obs: medidas 

aproximadas, podendo ser admitido 

variação de até 5%. 

R$           

2.064,05 

R$          

4.128,11 

03 1 6 UN 

Ar condicionado de 18.000 Btus, 

quente e frio, inverter, split, piso teto. 

Com controle remoto, display digital, 

220V. 

R$           

5.584,03 

R$        

33.504,16 

04 1 5 UN 

Purificador de água, purificador de 

mesa, água natural e gelada, sistema 

de refrigeração por compressor, 

capacidade mínima de resfriamento 

de 2,8 litros/hora (gelada), 

R$           

1.373,70 

R$          

6.868,50 



  

 

temperatura da água 

aproximadamente entre 5º e 15º. 

Sistema de filtragem com carbono 

ativado granulado impregnado em 

prata. Troca de filtro girou/trocou, 

dispensando o uso de ferramentas. 

Sistema de saída de água 

basculante, tampa e pingadeira 

removíveis. Com reservat. 

05 1 11 UN 

Mesa de escritório em “L”, no mínimo 

02 portas e 02 gavetas, em MDF ou 

MDP, cor amadeirado escuro, com 

rebaixe para teclado, tampo com 

espessura mínima de 20mm altura de 

no mínimo 75 cm largura do tampo de 

no mínimo 70 cm, comprimento de no 

mínimo 150cmX150cm, com pés 

nivelastes, Medidas aproximadas 

admitindo-se variações de até 2cm 

para mais ou para menos. 

R$           

1.224,85 

R$        

13.473,31 

06 1 3 UN 

Impressora térmica - 

TECNOLOGIADE IMPRESSÃO: 

TRANSFERÊNCIA TÉRMICA E 

TÉRMICA DIRETA; VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO: MÁXIMO 4” / 102 

MMPOR SEGUNDO; MEMÓRIA: 8 

MB FLASH, 8 MB 

SDRAM(PADRÃO); INTERFACE DE 

COMUNICAÇÃO: SERIAL, USB E 

PARALELA; ALIMENTAÇÃO: 100-

240 VAC, 50-60 HZ; GARANTIA: 90 

DIAS CONFORME PREVISÃO 

LEGAL, MAIS 12 MESES, 

CONFORME CONTRATO; 

ESPECIFICAÇÃO 

COMPLEMENTAR: IMPRESSORAS 

TÉRMICAS. COMAS SEG, com leitor 

de código de barras. 

R$           

1.585,67 

R$          

1.585,67 

07 1 2 UN 
Autoclave horizontal 21 litros com 

sistema de rastreabilidade, conforme 

R$           

5.288,00 

R$        

10.576,00 



  

 

norma NBR ISSO 13485, digital, 

bivolt automático 127/220V, 

desaceleração e desprussirazação 

automática, tampa e Câmara em aço 

inox, 3 bandejas em alumínio, com 

sistema de segurança entre eles: 

chave e trava da porta, sistema 

Eletrônico de cruzamento de dados e 

sistema eletrônico de Controle de 

potência, sistema de ajuste de 

altitude, potência 

08 1 8 UN 

Cadeira de rodas para obeso - 

Suporta até 130Kg, assento e 

encosto em nylon duplo com 

almofada de 4cm, freios bilaterais, 

apoio para os pés removíveis e com 

regulagem de altura, apoio para 

braços escamoteáveis, aro impulsor 

bilateral, assento largo: mínimo 

50cm, dobrável, Rodas traseiras aro 

24, pneus infláveis, rodas dianteiras 

aro 6” com pneus maciços. 

R$           

1.273,33 

R$        

10.186,67 

09 1 5 UN 

Caixa térmica capacidade mínima 34 

l, em polietileno, com alça para 

transporte em sua parte superior, com 

tampa removível 

R$              

165,67 

R$             

828,33 

10 1 2 UN 

CINTA PÉLVICA SLING PARA 

RESGATE APH - Possui fivela 

autostop. O dispositivo possui uma 

cobertura plástica de baixa fricção em 

sua parte posterior permitindo um 

deslizamento facilitado por baixo da 

vítima; O tecido interno é macio e 

evita desconforto durante sua 

utilização; O extensor com velcro 

proporciona uma fixação rápida e fácil 

uma vez que a fivela autostop seja 

engatada; - Apressão na pele não 

excede 32 mmHg garantin 

R$              

740,00 

R$          

1.480,00 



  

 

11 1 3 UN 

Estadiômetro adulto uso fixo à parede 

ou portátil. Faixa de Medição: 0cm a 

215cm (2,15 metros) Resolução: 

milímetros Matéria Prima: alumínio e 

madeira (plataforma) 

R$              

303,41 

R$             

910,22 

12 1 50 UN 

Estante De Aço, 6 Prateleiras 40cm 

reforçada com X. Medidas 

aproximadas: Largura 92cm, altura 

1,98, profundidade 40cm (admitindo 

variação de 2cm para mais ou para 

menos), em aço, com 06 bandejas 

reguláveis, chapa 24, coluna chapa 

18, pés com sapatas plásticas de 

proteção, pintura eletrostática epóxi, 

capacidade mínima da bandeja: 

50Kg, com reforço no fundo em “X” 

em chapa 20. (inclusos porcas e 

parafusos) 

R$              

511,66 

R$        

25.583,17 

13 1 4 UN 

Lavadora automática 

(Lava/enxagua/centrifuga), 

capacidade mínima 10Kg, com 

dispenser de 

sabão/amaciante/alvejante, com no 

mínimo 10 programas de lavagem, 

com reaproveitamento de água, 

abertura superior. Voltagem 220V 

R$           

1.862,40 

R$          

7.449,61 

14 1 6 UN 

Lavadora de alta pressão potência 

mínima 1800W, pressão máxima 

1900Psi, pressão de trabalho 

1500Psi, mangueira de alta pressão 

de no mínimo 5 metros, com pistola 

de alta pressão com trava de 

segurança, ponteira turbo, ponteira 

para regular jato de saída de água. 

220V 

R$           

1.064,78 

R$          

6.388,66 

15 1 3 UN 

Máquina de lavar semiautomática, 

capacidade mínima 4,5Kg, com no 

mínimo 3 programas de lavagem, 

sistema de lavagem por agitação. 

R$              

864,38 

R$          

2.593,15 



  

 

Agitador em formato de pás, 

localizado no centro da máquina, com 

peneira para pequenos objetos. 

Voltagem 220V 

16 

Ampla 

Concorrência 

1 31 UN 

Notebook, intel core i7 1165G7 ou de 

igual ou superior qualidade, 12GB, 

256GB SSD, tela de 15,6 polegadas, 

Windows 11 ou superior, bivolt. 

R$           

5.065,75 

R$       

157.038,25 

17 

Cota ME, EPP 
1 10 UN 

Notebook, intel core i7 1165G7 ou de 

igual ou superior qualidade, 12GB, 

256GB SSD, tela de 15,6 polegadas, 

Windows 11 ou superior, bivolt. 

R$           

5.065,75 

R$      

50.657,50 

18 1 2 UN 

SMART TV "60" POLEGADAS 

Garantia de no minimo 01 ano. 

conectividade: wifi e Bluetooth. 

Conexões: 3 HDMI, 2 USB 2.0, 1 

Entrada RF (Antena), 1 SPDIF (Áudio 

Óptica) e 1 Ethernet RJ-45 

R$           

2.768,67 

R$          

5.537,33 

19 1 12 UN 

Torneira eletrônica. Potência mínima 

5500W. Bica giratória 360º, indicador 

de temperatura em led. 

R$              

242,96 

R$          

2.915,46 

20 1 5 UN 

ESPREMEDOR FRUTA. Material 

jarra: aço inoxidável. potência: 600 w. 

voltagem: 127/220 V, aplicação: 

industrial. Características adicionais: 

com tampa. 

R$              

219,44 

R$          

1.097,20 

21 1 5 UN 

Ar Condicionado 9.000BTUs tipo 

inverter, SPLIT, HiWall, quente/frio 

(reverso) refrigera, ventila e 

desumidifica, eficiência energética 

classe “A”, com controle remoto, filtro 

removível com anti bactéria e anti 

fungo, função timer, compressor 

rotativo e silencioso, função sleep, 

swing e turbo, com garantia mínima 

de 01 ano. Itens inclusos: ar 

condicionado, manual de instruções, 

certificado de garantia, controle 

remoto, suporte para controle remoto, 

R$           

2.000,72 

R$        

10.003,58 



  

 

tubo para o dreno, bandagem, 

parafusos, buchas e todos os demais 

materiais e/ou equipamentos 

necessários ao seu perfeito 

funcionamento. 

22 1 6 UN 

BATEDEIRA INDUSTRIAL material 

corpo: aço, capacidade: 5 l, potência 

motor: 1/4 CV, características 

adicionais: planetária, c/regulador de 

velocidade tensão alimentação: 220 

v, acessórios: 3 batedores tipo 

espiral, raquete e globo 

R$           

2.002,98 

R$        

12.017,88 

23 1 5 UN 

Armário Space Organizador Multiuso 

4 Prateleiras C Rodizio. 

Altura:155cm. Largura:70,5cm. 

Profundidade:36cm Características 

técnicas: Duas Portas - 4 Prateleiras 

- Produzido em MDP - Com rodinhas 

- Puxadores de plástico  

R$              

536,93 

R$          

2.684,63 

24 1 5 UN 

Carrinho Bebê, Suporta até 15 kg 

Pes: 9kg. Altura: 118cm Largura: 

45cm Comprimento berço: 80cm. 

Cesto porta treco removível e lavável 

suporta 2 Kg. Aprovado pelo 

INMETRO, cor a definir no pedido. 

R$              

633,85 

R$          

3.169,25 

25 1 6 UN 

FORNO MICROONDAS - 

MATERIAL: aço inoxidável, 

capacidade:34 l, potência: 1.000 w, 

voltagem: 110/220 

R$              

802,94 

R$          

4.817,64 

26 1 10 UN 
Puff Quadrado Decorativo, 

COURINO, coloridos   

R$                

79,33 

R$             

793,30 

27 1 10 UN 

Mesa De Escritório C/ 2 Gav + Gav P/ 

Pasta 1.90x70 Tpo 40mm(cor 

amadeirado) 

R$           

1.021,90 

R$        

10.219,00 

28 1 12 UN 
Poltrona estofada Decorativa Pés 

Palito Suede, (COR A DEFINIR). 

R$              

416,33 

R$          

4.996,00 

29 1 6 UN 

FORNO INDUSTRIAL, tipo: elétrico 

material: chapa aço inoxidável tensão 

alimentação: 220v características 

R$           

2.364,11 

R$        

14.184,68 



  

 

adicionais: vapor simples e 

combinado; ar quente; banho maria; 

faixa temperatura: 0 a 300ºc 

30 1 6 UN 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 

material copo: aço inoxidável, 

material base: aço inox, capacidade: 

8 l, potência motor: 0,50 cv, tensão 

nominal: 220v 

R$              

803,54 

R$          

4.821,21 

31 1 3 UN 

MAQUINA DE LAVAR ROUPA E 

SECAR 15 KG Características do 

produto: Máquina lavar/secar roupa 

peça/acessório. Cesto em aço inox. 

Tipo de lavadora: Automática, Tipo de 

abertura: Frontal, Painel de controle 

Digital de fácil entendimento. 

Garantia mínima de 12 meses. 

R$           

9.574,17 

R$        

28.722,50 

32 1 8 UN 
TAPETE CLEANKAP 1,30 x 0,85 - 

COM PERSONALIZAÇÃO 

R$              

511,67 

R$          

4.093,33 

33 1 5 UN 

ROÇADEIRA MANUAL A 

COMBUSTÃO - MOTOR 2 TEMPOS 

- DIÂMETRO DO CÍRCULO DE 

CORTE: 420MM - TANQUE 

R$           

1.011,71 

R$          

5.058,55 

34 1 20 UN 

SECADOR MÃOS\, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL\, TENSÃO:220 V\, 

POTÊNCIA:1.800 W\, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SISTEMA 

AUTOMÁTICO\, FLUXO DE AR: 240 

L/S\, ROTAÇÃO MOTOR:20.000 

RPM 

R$           

2.022,33 

R$        

40.446,60 

35 1 15 UN 

Nicho decorativo confeccionado em 

MDF de alta resistência, com 

espessura mínima de 15 mm, 

acabamento em pintura UV de alta 

durabilidade, cor branca (ou outra cor 

especificada no pedido). Bordas 

seladas e cantos retos, resistente à 

umidade em ambientes internos. 

Dimensões aproximadas: 30 cm x 30 

R$              

123,89 

R$          

1.858,30 



  

 

cm x 15 cm (altura x largura x 

profundidade). Incluso kit de fixação 

oculto, permitindo instalação prática e 

segura. Suporta carga mínima de 5 kg 

distribuídos. Produto de fácil limpeza 

e manutenção, indicado para 

ambientes residenciais e comerciais. 

36 1 1 UN 

Mesa de reunião – 3,80 m x 1,10 m, 

com 2 caixas de tomadas. Mesa 

retangular para 12 a 14 pessoas, 

confeccionada em MDF de alta 

resistência com acabamento em 

laminado preto, bordas em PVC, 

tampo liso e durável. Estrutura 

reforçada com pés niveladores. 

Possui 2 caixas de tomadas 

embutidas para uso de equipamentos 

eletrônicos. Produto de fácil 

montagem e manutenção, indicado 

para salas de reunião corporativas. 

Cor a definir. 

R$           

5.313,80 

R$          

5.313,80 

37 1 16 UN 

Arquivo de aço metálico, destinado ao 

armazenamento e organização de 

documentos em formato A4 ou ofício. 

Estrutura totalmente em aço com 

pintura eletrostática anticorrosiva, 

com 4 gavetas deslizantes em trilhos 

metálicos, capacidade mínima de 30 

kg por gaveta, fechadura com chave, 

puxadores ergonômicos. Dimensões 

aproximadas: 1,20 m de altura, 0,40 

m de largura e 0,60 m de 

profundidade.  

R$           

1.019,26 

R$        

16.308,08 

38 1 5 UN 

Armário metálico de aço com 

fechamento por duas portas e 

sistema de segurança com 

fechadura. Internamente dispõe de 4 

prateleiras. Dimensões aproximadas: 

altura 150 cm, largura 75 cm, 

profundidade 32 cm. Acabamento 

R$           

1.233,18 

R$          

6.165,90 



  

 

com pintura eletrostática epóxi para 

proteção contra corrosão. Possua 

pés niveladores para adaptação ao 

piso.  

39 1 1 UN 

Soprador de Folhas Elétrico, Elétrico, 

Potência de no minimo 2000W 

Volume de sopro 660 m3/h, 

Velocidade Minima de 360 km/h, 

Tensão 220V. 

R$              

469,60 

R$             

469,60 

40 1 1 UN 

Batedeira Planetária, 600W de 

potência e movimento planetário, 8 

velocidades, com função início suave, 

Praticidade em dobro com duas 

tigelas com bico e 4 litros de 

capacidade total; resistentes a 

freezer e micro-ondas, 3 batedores, 

para massas leves, médias e 

pesadas. 220V 

R$              

560,03 

R$             

560,03 

41 1 4 UN 

Cafeteira -Com painel digital 

programável, mínimo de 36 xicaras, 

elétrica, capacidade minima de água 

(1,8) litros, mantem aquecido, função 

timer, voltagem 220v Garantia de no 

mínimo 12 meses. 

R$              

316,49 

R$          

1.265,96 

42 1 10 UN 

Arquivo de aço 04 gavetas p/ pastas 

suspensas Porta etiqueta estampado; 

puxadores plásticos cromados; 

fechadura papaiz com dispositivo que 

trava simultaneamente todas as 

gavetas; Sapatas plásticas 

niveladoras. Espessura da chapa: 

0,45mm. 

R$              

981,79 

R$          

9.817,87 

43 1 2 UN 

Torneira elétrica articulada para 

cozinha, de parede, potência mínima 

5500W, com bica móvel, sistema 

eletrônico de temperatura que 

permite alterar a temperatura de 

forma gradual, 220V. 

R$              

254,47 

R$             

508,93 

44 1 4 UN 
Multifuncional a jato de tinta com 

R$           R$        



  

 

impressão, cópia, digitalização e fax. 

Sistema de tanque recarregável de 

alta capacidade, com rendimento 

estimado de até 7.300 páginas 

coloridas. Velocidade mínima de 

impressão: 15 ppm preto e 8 ppm 

colorido. Alimentador automático de 

documentos (ADF) para 30 folhas, 

bandeja para 100 folhas A4. 

Conectividade USB, Ethernet e Wi Fi, 

compatível com impressão móvel. 

Resolução máxima de 4.800 × 1.200 

dpi. Dimensões aproximadas: 37,5 × 

34,7 × 23,7 cm; peso: 5,2 kg. Garantia 

mínima de 12 meses. 220v 

3.631,04 14.524,15 

45 1 11 UN 

Cadeira tipo longarina com base fixa; 

Base fixa DUPLA aço carbono; 

Encosto e assentos em PP; Estrutura 

em aço carbono; Formato anatômico; 

Dimensões: Estão na imagem do 

anúncio Peso máximo recomendado: 

180 kg por assento. Com no mínimo 

4 assentos. 

R$           

1.063,00 

R$        

11.692,96 

46 1 1 UN 

Maquina de lavar roupas - 

capacidade de 12kg com 16 

programas de lavagem, cesto em inox 

e base de plástico. 220V 

R$           

2.006,23 

R$          

2.006,23 

47 1 1 UN 

PLASTIFICADORA LAMINADORA 

REFILADORA A4 A5 A6 3X1 

QUENTE/FRIO (220V).  Neste 

produto podem ser usados BOPP, 

FOIL e POLASEAL 

R$           

1.109,39 

R$          

1.109,39 

48 1 1 UN 

Microondas -  Capacidade 42L Prato 

com diâmetro de 345mm Teclas 

fáceis: MENU FIT e Manter Aquecido 

Opções Descongelar por Tempo ou 

Descongelar por Peso Função 

Potência Função Relógio Função 

Display / Sound Função Tira odor 

R$              

822,51 

R$             

822,51 



  

 

1560W de potência Classe "A" em 

eficiência energética 

49 1 2 UN 

FORNO CONVENCIONÁL 

ELÉTRICO, CAPACIDADE 44 

LITROS, bandeja coletora de gordura 

com acabamento esmaltado, 

potência de no mínimo 1800w, bivolt, 

acabamento interior Total Clean, 

alarme sonoro. 

R$              

743,85 

R$          

1.487,70 

50 1 60 UN 

Cadeira modelo Eames Esteirinha 

Presidente, destinadas a uso em 

escritórios ou ambientes 

administrativos. Estrutura em aço 

cromado, base giratória com rodízios 

e assento e encosto revestidos em 

couro sintético na cor preta. Assento 

com ajuste de altura a gás, 

proporcionando ergonomia e conforto 

ao usuário. Dimensões aproximadas 

do assento: largura 52 cm, 

profundidade 47 cm; altura ajustável 

entre 47 cm e 55 cm. Altura total do 

encosto em relação ao solo: 101 cm a 

111 cm. Capacidade de peso 

suportado por cadeira: 120 kg. 

Produto indicado para mobiliário 

corporativo, salas de reunião ou 

estações de trabalho. 

R$              

703,45 

R$        

42.207,00 

51 1 2 UN 

Conjunto de mesa de jantar com 6 

cadeiras, indicado para ambientes de 

refeição coletiva. Mesa com tampo e 

estrutura em material resistente, fácil 

de limpar e conservar. Cadeiras 

confeccionadas em courino ou 

plástico de alta durabilidade, com 

assento e encosto confortáveis, 

também de fácil higienização. 

Produto projetado para uso 

frequente, garantindo praticidade e 

manutenção simples. 

R$           

1.813,23 

R$          

3.626,46 



  

 

52 1 2 UN 

MESA REUNIÃO RETANGULAR\, 

MATERIAL:MADEIRA MDP\, 

COMPRIMENTO:2,70 M, 

LARGURA:1,10 M, ALTURA:0,76 M, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CAIXA DE TOMADA, 

ESPESSURA TAMPO:4 CM, 

MATERIAL TAMPO:MDF. Cor: a 

definir 

R$           

1.609,75 

R$          

3.219,50 

53 1 5 UN 

Chuveiro eletrônico. Potência mínima 

7500W. Com haste de comando para 

troca de temperatura. 

R$              

288,20 

R$          

1.441,00 

54 1 5 UN 

Aspirador Portátil+ com bateria 

recarregável. Equipado com motor 

silencioso que proporciona vácuo e 

aspira as secreções para dentro do 

recipiente. Com sistema de 

segurança que evita 

transbordamento. Com filtro 

antibactericida para evitar 

contaminação. Composição 

Funcionamento a bateria 12 volts 

recarregável com autonomia mínima 

de uma hora funcionando em carga 

máxima. Frasco coletor de no mínimo 

1.300 ml, Potência mínima do motor 

190 Watts 

R$           

3.946,98 

R$        

19.734,92 

55 1 5 UN 

Bebedouro. Gabinete em inox, com 

reservatório de no mínimo 25 litros 

em polipropileno atóxico, no mínimo 2 

torneiras (água gelada e natural), 

torneiras em inox, certificado pelo 

INMETRO para segurança elétrica. 

Capacidade de refrigeração de no 

mínimo 10 litros/horal. Sistema de 

refrigeração por compressor, 

termostato regulável.  220V. 

Assistência técnica a no máximo 

200Km da Sede do Município. 

Instalação inclusa 

R$           

1.846,33 

R$          

9.231,65 



  

 

56 1 2 UN 

Freezer horizontal 02 tampas, com 

capacidade mínima de 546l, interior 

com liga metálica de alta resistência, 

divisória interna de grade, com 04 

rodinhas, com dreno para degelo. 

R$           

4.319,20 

R$          

8.638,40 

57 1 2 UN 

Freezer vertical frost free, capacidade 

mínima 230l, controle de temperatura 

externo, com prateleiras, com 

gavetão transparente e de fácil 

remoção. 

R$           

2.729,52 

R$          

5.459,03 

58 1 3 UN 

Fritadeira Air Fryer, com no mínimo 

12 litros de capacidade, com no 

mínimo 4 funções (frita sem óleo, 

assa, desidrata e reaquece). Base 

antiderrapante, com no mínimo 2 

assadeiras perfuradas e cesto 

antiaderente com alça removível. 

Potência mínima 1800W. Voltagem 

220V 

R$              

699,22 

R$          

2.097,66 

59 1 2 UN 

Sofá executivo para escritório, com 

capacidade de três ou quatro lugares, 

revestimento em material sintético na 

cor a definir, estrutura em madeira de 

reflorestamento com base metálica 

cromada. O assento e o encosto fixos 

são revestidos com espuma de 

densidade D 23, com percintas 

elásticas e manta siliconada, e o 

encosto tem altura aproximada de 

49 cm. A profundidade do móvel é 

cerca de 86 cm, a largura cerca de 

160 cm e a altura total 

aproximadamente 90 cm. Os pés são 

em metal tipo ferro cromado, com 

altura aproximada de 12 cm, e a 

altura do assento até o chão cerca de 

45 cm. Suporta carga de até cerca de 

120 kg.  

R$           

3.096,95 

R$          

6.193,89 

60 1 5 UN 
Kit duas poltronas – pés palito - 

R$              R$          



  

 

estofada, com estrutura em madeira, 

revestida em tecido sintético na cor (a 

escolher), dotada de assento e 

encosto acolchoados, braços 

integrados e pés em madeira 

inclinados (palito), com acabamento 

envernizado. Produto indicado para 

uso em recepção, escritório, 

consultório ou sala de espera. 

Conjunto composto por 2 (duas) 

unidades idênticas. 

517,42 2.587,08 

61 1 10 UN 

Roseta para bandeira (cetim ou 

veludo) proporcional a bandeira de 

1,12x1,60 

R$              

122,07 

R$          

1.220,70 

62 1 5 UN 
TAPETE CLEANKAP 1,40 x 0,85 - 

COM PERSONALIZAÇÃO 

R$              

563,64 

R$          

2.818,19 

63 1 2 UN Escada Banqueta Alumínio 2 degraus 
R$              

259,50 

R$             

519,00 

64 1 2 UN 

ARMÁRIO BANHEIRO, 

MATERIAL:MDF, QUANTIDADE 

PORTAS:2 UN, COR: (A DEFINIR), 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM 2 GAVETAS E 

ESPELHO, LARGURA:0,50 M, 

ALTURA:0,60 M, 

PROFUNDIDADE:0,50 M\, TIPO 

FIXAÇÃO:EXTERNO, ARMÁRIO 

BANHEIRO, MATERIAL:MADEIRA, 

QUANTIDADE PORTAS:1 UN\, 

COR:MARROM\, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM ESPELHO 

RETANGULAR\, LARGURA:0\,57 M\, 

ALTURA:0\,46 M\, 

PROFUNDIDADE:0\,10 M\, TIPO 

FIXAÇÃO:SOBREPOR 

R$              

870,75 

R$          

1.741,50 

65 1 3 UN 

Mastro de madeira nobre 

envernizado com ponteira torneada 

em forma de lança. 

R$              

489,35 

R$          

1.468,04 



  

 

66 1 10 UN 
Quadro branco 1,20 x 0,90. Moldura 

de alumínio.  

R$              

313,00 

R$          

3.130,00 

67 2 10 UN 

Cadeira de Escritório, com Tela Mesh 

Preta, Base Giratória e Sistema 

Relax, Cadeira com encosto para 

cabeça regulável (no mínimo ajuste 

de altura), possuir regulagem da 

Intensidade de Inclinação, encosto 

inteiro, com suporte para lombar 

tendo este ajuste de no mínimo altura, 

Sistema de Ajuste dos Braços 

Rebatível, Pistão a gás, material da 

base metal cromado, possuir ajuste 

de altura de cor preta, suporta no 

mínimo 100 kg. 

R$              

692,80 

R$          

6.928,00 

68 1 4 UN 

Cadeira de Escritório, Base Giratória, 

Apoio de Pés e Sistema Relax 

Avançado, Material do Revestimento 

Couro Sintético (PU) preto, Sistema 

de Reclinação Relax com trava em 

posição inclinada (Múltiplas 

Posições), com regulagem da 

intensidade de inclinação, 

Revestimento do Apoio de Braço 

Estofado, Pistão à Gás, Material da 

Base Metal Cromado, Apoio de Pés 

Retrátil, Tipo de Encosto Inteiro, 

Sistema de Ajuste de Braços Fixo 

suporte no mínimo 120 Kg. 

R$              

943,20 

R$          

3.772,80 

69 1 1 UN 

Drone com Câmera que possua 

sensor de no mínimo CMOS de 1 

polegada e no mínimo 50 MP para 

fotos detalhadas mesmo em baixa 

luminosidade. Gravação de no 

mínimo HDR 4K/60fps com no 

mínimo 14 paradas de alcance 

dinâmico. Vídeo em câmera lenta no 

mínimo 4K/120fps e gravação de no 

mínimo 10 bits com codificação 

H.265. Estabilizador com rotação 

R$         

13.085,98 

R$        

13.085,98 



  

 

flexível de no mínimo 225° e suporte 

a gravação vertical verdadeira Modo 

Med-Tele de no mínimo 48 mm com 

zoom de no mínimo 2x para maior 

resolução em enquadramentos 

aproximados. Detecção de 

obstáculos omnidirecional com 

LiDAR e sensores visuais, incluindo 

modo noturno aprimorado. 

ActiveTrack em 360° atualizado para 

rastreamento mais estável e 

inteligente GNSS de banda dupla (L1 

+ L5) para posicionamento mais 

preciso Modos inteligentes: 

MasterShots, QuickShots, Timelapse, 

Panorâmica e QuickTransfer via Wi-

Fi 6 de no mínimo 100 MB/s 

Transmissão DJI O4+ de no mínimo 

20 km para vídeo confiável e baixa 

latência. 

70 1 10 UN 

TABLET de no mínimo 256gb, no 

mínimo 8gb ram, tela imersiva de no 

mínimo 10,9 polegadas, 90HZ, 

câmera traseira de 8 mp, tipo de 

resolução 4k, câmera frontal, Ultra 

Wibe, Wifi6, IP 68, Android 15 ou 

superior, resolução de tela de no 

mínimo 2304 x 1440, com leitor de 

microsd, memória interna expansível 

de no mínimo 2tb com fonte externa, 

velocidade do processador de no 

mínimo 2,4GHz. Incluso capa e 

caneta e demais acessórios 

(carregador), com garantia mínima de 

01 ano 

R$           

3.093,25 

R$        

30.932,50 

71 1 5 UN 

Robô aspirador automatizado de 

limpeza, destinado à higienização de 

ambientes internos, com 

funcionamento autônomo e 

programável. O equipamento deverá 

R$           

5.382,90 

R$        

26.914,50 



  

 

possuir: Sistema de navegação 

inteligente, com sensores para 

mapeamento do ambiente e desvio 

de obstáculos; Função de aspiração 

de resíduos sólidos e limpeza úmida 

(mop); Retorno automático à base 

para recarga; Controle por aplicativo, 

com possibilidade de agendamento 

de limpeza; Motor de no mínimo 25W 

e bateria de no mínimo 2600mAh; 

Alimentação elétrica compatível com 

a rede nacional (220V); Fornecimento 

de base carregadora e acessórios 

essenciais ao funcionamento; 

Produto novo, sem uso, com garantia 

mínima do fabricante e assistência 

técnica. 

72 1 1 UN 

Impressora Colorida Laser, com 

capacidade para impressão, cópia, 

digitalização, fax: Impressão frente 

e verso Automático, Saída da 

primeira página em preto (A4, pronta) 

em até 9,5 segundos, saída da 

primeira página em cores (A4, pronta) 

em até 10,5 segundos, com 

capacidade sem fios, banda dupla Wi-

Fi integrada (Wi-Fi 5); autenticação 

no mínimo via WEP, 

WPA/WPA2/WPA3, WPA Enterprise; 

Criptografia no mínimo  via AES ou 

TKIP; WPS; Wi-Fi Direct, tecnologia 

de impressão laser, volume mensal 

de páginas recomendado de no 

mínimo até 4.000, Entrada de 

manuseio de papel para no mínimo 

para 300 folhas, com suporte 

espaçável para no mínimo 550 folhas, 

velocidade de digitalização 

(normal, A4) até 26 ppm, 

R$ 

8.788,17 

R$ 

8.788,17 



  

 

velocidade de digitalização 

dúplex (normal, A4) Até 44 ipm 

(preto e branco), até 35 ipm (cores), 

velocidade de impressão de no 

mínimo 33 ppme de cópia de no 

mínimo 33 com, com no mínimo 2 

(dois) cartuchos cheios originais 

da máquina de cada cor para troca. 

As especificações do equipamento foram 

definidas considerando sua utilização em 

ambiente institucional com múltiplos usuários e 

alta demanda operacional, exigindo 

desempenho, confiabilidade e segurança. A 

tecnologia laser colorida e as funções 

multifuncionais visam garantir maior 

produtividade, durabilidade e redução de 

custos operacionais. A impressão frente e 

verso automática contribui para a 

economicidade e sustentabilidade. Os 

requisitos de velocidade (impressão, cópia e 

digitalização) e tempo de resposta asseguram 

agilidade no atendimento simultâneo de 

usuários, evitando gargalos operacionais. A 

conectividade sem fio com banda dupla, aliada 

aos protocolos de segurança 

(WPA/WPA2/WPA3 e similares) e criptografia, 

justifica-se pela necessidade de integração em 

rede com diversos dispositivos, garantindo 

estabilidade e proteção das informações. A 

capacidade de papel e o volume mensal 

recomendado foram estabelecidos para 

suportar o uso contínuo, reduzindo 

interrupções e aumentando a eficiência 

operacional. Por fim, a exigência de 

suprimentos originais visa assegurar o pleno 

funcionamento inicial do equipamento, 

qualidade de impressão e preservação da 

garantia do fabricante. As exigências adotadas 

observam o princípio da vantajosidade, não 

restringem a competitividade e refletem 

padrões amplamente disponíveis no mercado. 

73 1 10 UN 

Maquina de costura reta. 

VERSÁTEIS PONTOS DE 

COSTURA: 23 pontos incorporados, 

incluindo casa de botão, ziguezague 

R$ 

1.355,96 

R$ 

13.559,60 



  

 

e overlock, ideais para projetos de 

costura domésticos e criativos. 

 ALTA VELOCIDADE DE COSTURA: 

Realiza costura até 1100 pontos por 

minuto, permitindo maior agilidade e 

produtividade para completar suas 

tarefas de costura rapidamente. 

AJUSTE PERSONALIZADO DE 

PONTO: Comprimento e largura de 

ponto ajustáveis, proporcionando 

versatilidade para diferentes tipos de 

tecidos e acabamentos. 

CASA DE BOTÃO AUTOMÁTICA: 

Criação automática de casas de 

botão com apenas um movimento, 

garantindo resultados profissionais e 

precisão. 

CORTADOR DE LINHA 

INTEGRADO: Funcionalidade prática 

de cortador de linha, permitindo um 

acabamento mais rápido e sem a 

necessidade de tesouras adicionais. 

 PASSADOR DE LINHA 

AUTOMÁTICO: Sistema de passador 

de linha automático que facilita o 

processo de enfiar a linha na agulha, 

economizando tempo e esforço. 

ÁREA DE COSTURA ILUMINADA: 

Iluminação embutida na área de 

costura, proporcionando visibilidade 

ideal para trabalhar com tecidos 

escuros e projetos detalhados. 

 FUNÇÃO BRAÇO LIVRE: Ideal para 

costurar mangas, punhos e outras 

partes circulares ou difíceis de 

alcançar, proporcionando mais 

flexibilidade no trabalho. 

 ESTRUTURA METÁLICA 

DURÁVELRESISTENTE: Base e 

estrutura interna em metal, 



  

 

oferecendo durabilidade, resistência 

e estabilidade durante longas 

sessões de costura. 

ACESSÓRIOS INCLUSOS: Vem com 

uma variedade de acessórios úteis, 

como pés sapatilhas de calça, 

bobinas e chave de fenda, para uma 

experiência de costura completa e 

sem interrupções. 

74 1 05 UN 

Maquina de costura galoneira. 

• Potência de no mínimo 250 

W para desempenho robusto 

em costura. 

• Capacidade de trabalhar com 

2 ou 3 agulhas conforme 

necessidade. 

• Velocidade de até 2000 

pontos por minuto. 

• Tipo de tecnologia mecânica 

para durabilidade. 

• Ideal para aplicação de barra 

e elástico. 

• Compacta e portátil, fácil de 

transportar. 

R$ 

1.544,67 

R$ 

7.723,35 

Obs.: (*) Valor unitário/valor referencia 

4 - ENTREGA 

4.1. O faturamento se dará em nome da Prefeitura Municipal de São Valério do Sul - RS, 

CNPJ 94.442.241/0001 – 34. 

4.2. A CONTRATADA se obriga a entregar os produtos, diretamente a o fiscal da ata de 

registro de preços e/ou contrato/ordem de compra, para que esse acompanhe a entrega a 

Comissão de Fiscalização, devendo os produtos serem acondicionados em embalagens 

apropriadas, com os itens e quantidades estabelecidas no Contrato/Ordem de compra, num 

prazo máximo de 30 dias a contar da sua assinatura, sendo que poderá ser encaminhado por 

e-mail cadastrado na proposta, ficando obrigada a manter em seu estoque a quantidade 

determinada no item anterior, a partir da assinatura do contrato, até o fornecimento da 

totalidade dos produtos.  

4.3. Os itens a serem fornecidos deverão obedecer às normas e padrões, atender eficazmente 

às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 



  

 

Consumidor. 

4.4. O pagamento será efetuado ao fornecedor mediante apresentação da fatura onde o 

município terá o prazo de até trinta dias úteis para efetuar o pagamento. 

4.4.1. O fornecedor deverá manter durante todo o período da contratação as condições de 

sua qualificação. 

4.4.2. A nota fiscal/fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para 

substituição. 

4.5.  A recusa da adjudicatária em entregar o produto no prazo fixado na autorização 

caracterizará inadimplência das obrigações contratuais, sujeitando-a as penalidades previstas 

neste edital e na legislação vigente. 

4.6. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o processo licitatório retornará ao 

pregoeiro para convocação das licitantes remanescentes na apresentação da documentação 

de habilitação para exame, respeitada a ordem de classificação das propostas e assim 

sucessivamente, até apuração de uma que atenda aos requisitos do Edital. 

 

Assinatura do responsável__________________________________________ 

 

 

Razão Social Empresa Proponente:___________________________________ 

 

 

Nome legível do responsável:________________________________________ 

 

 

CNPJ nº_________________________________________________________ 



  

 

ANEXO II 

Edital de Pregão Eletrônico ARP Nº 05/2026  

Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos _____ dias  do mês de __________ do ano de 20__, nas dependências da Administração 

Municipal de São Valério do Sul, sito à Rua Ângelo Fucilini Sobrinho, 496, Centro, nesta 

cidade de São Valério do Sul/RS, nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril 

de 2021, o órgão gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente, face 

a classificação das propostas apresentadas no processo de contratação através do Pregão 

Eletrônico n.º 05/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro e Equipe 

de Apoio, homologada em __/__/2026, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas 

participantes da licitação, com critério de julgamento por item, observadas as cláusulas 

estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir. 

 

1. OBJETO  

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos itens 

especificados no Anexo I do processo de contratação indicado no preâmbulo, passando a 

fazer parte integrante dessa Ata. 

 

2. VALIDADE 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o 

preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei n. 14.133/2021. Em havendo a prorrogação, os 

quantitativos originais da ARP serão renovados para a nova vigência, sendo reajustados 

conforme IPCA acumulado (ou outro índice que vier a substituí-lo). A data base para o reajuste 

dos preços será a data de abertura dos lances do Pregão Eletrônico nº 05/2026. O contrato 

decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 

as disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 106 e 107 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

2.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 106 

e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

2.3 Conforme art. 83, da Lei n. 14.133/2021, e Decreto Municipal n. 2.461/2022, a 

Administração não está obrigada a realizar contratação por intermédio dessa ata, podendo 

adotar, para tanto, licitação específica para o pretendido, desde que motivadamente, 

assegurando-se, todavia, a preferência de contratação aos registrados, no caso de igualdade 



  

 

de condições. 

 

3. CONTRATO 

3.1 Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração 

de contrato com o licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e 

§ 1º da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

4. PREÇOS 

4.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, 

conforme demonstrativo abaixo: 

ITEM 1 

 

QTD 

MÍNIMA 

QTD 

MÁXIMA 
LICITANTE/CNPJ VALOR 

1ª colocada     

2ª colocada     

3ª colocada     

 

4.2 Serão incluídos na presente ata os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual 

ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os 

licitantes que mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5º, VI da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

4.3 No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do 

licitante vencedor, ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 

classificação, conforme dispõe o art. 82, VII da Lei Federal n. 14.133/2021. 

4.4 Na hipótese do item 18.2, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio 

econômico-financeiro do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na ata, conforme 

o preço reequilibrado. 

 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 As solicitações de fornecimento ou contrato à licitante 1ª colocada será feita pelo próprio 

Órgão Participante (OP), por escrito, mediante ordem de compra, preenchida em modelo 

próprio, datada e assinada pela autoridade competente, com cópia obrigatória ao Órgão 

Gerenciador (OG). 

5.2 As ordens de compra ou contrato poderão ser encaminhadas por meio eletrônico ou por 

outra forma admitida pela administração. 

5.3 As entregas deverão ser efetuadas nos endereços determinados pelo Órgão Participante, 

em dias úteis, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00. 



  

 

5.4 Dentro do prazo de vigência da ata, a empresa 1ª colocada está obrigada ao fornecimento 

do (s) produto (s), desde que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do 

processo de contratação, que precedeu a formalização dessa ata. 

5.5 Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de 

referência, no caso de contratação direta, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, 

deverão ser rejeitados pela administração, em observância ao Art. 140, § 1º, da Lei n. 

14.133/2021, e retirados nos seguintes prazos: 

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 

b) em até 05 (cinco) dias úteis após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a 

constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 

5.6 A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à instauração de 

processo administrativo especial para eventual aplicação das sanções previstas pela 

inexecução. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO 

6.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente 

Ata, com consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de 

referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 

justificado; 

b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável; 

c) quando o fornecedor não aceitar mantes seu preço registrado, na hipótese de não 

comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

d) quando o fornecedor sofre a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei Federal n. 14.133/2021. 

6.2 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente 

Ata, sem aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso 

de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 

seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de 

cumprir com as exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, desde que o pedido de cancelamento seja 

devidamente comprovado com a respectiva documentação da situação alegada; 

b) falecimento do registrado. 



  

 

6.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 

despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar 

os demais licitantes registrados em ata, em ordem de classificação. 

6.5 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços 

registrados da presente Ata, sem a consequente aplicação das penalidades previstas no 

edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

a) quando por razão de interesse público; 

b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou de força maior; 

c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado e não houver êxito nas negociações. 

6.6 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações 

necessárias serão feitas por publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para todos 

os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro de preços. 

 

7. PENALIDADES 

7.1 Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o 

prazo estabelecido no edital ou termo de referência, no caso de contratação direta, a contar 

da data da assinatura da Ordem de Compra, sob pena de: 

a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 10 (dez) dias, após o qual 

será considerado inexecução contratual; 

b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 01 (um) ano; 

c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 02 (dois) anos. 

7.2 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não 

formalizado, serão calculadas sobre o valor da nota de empenho. 

 

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1 Cabe ao fiscal da ata e/ou contrato proceder à fiscalização rotineira dos itens recebidos, 

quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta 

e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei 



  

 

Federal n. 14.133/2021. 

8.2 Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material que 

não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias 

e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal n. 14.133/2021. 

8.3 As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para 

adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao 

Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis. 

8.4 O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade semestral, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, 

condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 

82, § 5º, IV da Lei n. 14.133/2021. 

 

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

9.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata 

de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das 

situações a seguir: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro 

(Lei n. 10.406/2002). 

9.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 

9.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em 

até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início 

da ocorrência será considerado como tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de 

solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

10. FORO 

10.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da Presente Ata, 

fica eleito o Foro da Comarca de Santo Augusto/RS. 

 

11. CÓPIAS 

11.1 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

a) uma para o OG; 



  

 

b) uma para a empresa registrada; 

c) uma para publicação no PNCP; e 

d) uma para o OP. 

 

E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na 

presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, 

representada pelo Órgão Gerenciador, abaixo assinado, Sr. (a)_____________________, 

CPF n.__________________, Carteira de Identidade___________________, e pelas 

Empresas Registradas. 

São Valério do Sul/RS, em ______ de _____________ do ano de 2026. 

___________________________________ 

Órgão Gerenciador 

___________________________________ 

Representante da Empresa 



  

 

ANEXO III 

 MINUTA DE CONTRATO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS PARTES 

1.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO VALÉRIO DO SUL - RS, (Poder Executivo) 

Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede administrativa sito a Rua Angelo Fucilini 

Sobrinho, nº 496, São Valério do Sul – RS, inscrito no CGC/MF sob nº 94.442.241/0001-34, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Clóvis Taborda Padilha, brasileiro, 

casado, CPF n° 310.347.210-20, Carteira de Identidade n° 1015143348/SSP/RS, residente e 

domiciliado na Localidade denominada Esquina Lulu, interior do município de São Valério do 

Sul/RS. 

CONTRATADA: _____________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ n° 

___________________, estabelecida na Rua _____________, n° ______, ___________, no 

Município de ___________________, neste ato representado pelo seu proprietário 

Sr.___________________, ________________, __________________, portador da Carteira 

de Identidade n° ________________, CPF n° _______________, residente e domiciliado na 

Rua ____________________, n° ______, no Município de __________________. 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do 

objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo licitatório Pregão Eletrônico n° 

05/2026, regido pela Lei Federal nº 14.133/2023, e suas alterações, assim como pelas 

condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

 Fornecimento, pela CONTRATADA de material permanente, conforme segue: 

Item Qtd  Und Descrição R$ unit R$ Total 

01  UN 

Botijão térmico com torneira, capacidade de 10 

litros, material plástico, isolamento térmico em 

poliuretano, cor preferencialmente preto ou azul 

escuro. 

  

02  UN 

Agachamento sissy - Especificações Técnicas: 

•Perfil Tubular: Oblongo Curvo (150 mm x 50 

mm). •Pintura: Eletrostática (com camada de 

proteção). •Espuma: Alta Densidade (AG120) 

com relevo. •Estofamento: Courvin Náutico. 

Guias: Aço Inoxe Cromadas Obs: medidas 

aproximadas, podendo ser admitido variação de 

até 5%. 

  



  

 

03  UN 

Ar condicionado de 18.000 Btus, quente e frio, 

inverter, split, piso teto. Com controle remoto, 

display digital, 220V. 

  

04  UN 

Purificador de água, purificador de mesa, água 

natural e gelada, sistema de refrigeração por 

compressor, capacidade mínima de resfriamento 

de 2,8 litros/hora (gelada), temperatura da água 

aproximadamente entre 5º e 15º. Sistema de 

filtragem com carbono ativado granulado 

impregnado em prata. Troca de filtro 

girou/trocou, dispensando o uso de ferramentas. 

Sistema de saída de água basculante, tampa e 

pingadeira removíveis. Com reservat. 

  

05  UN 

Mesa de escritório em “L”, no mínimo 02 portas e 

02 gavetas, em MDF ou MDP, cor amadeirado 

escuro, com rebaixe para teclado, tampo com 

espessura mínima de 20mm altura de no mínimo 

75 cm largura do tampo de no mínimo 70 cm, 

comprimento de no mínimo 150cmX150cm, com 

pés nivelastes, Medidas aproximadas admitindo-

se variações de até 2cm para mais ou para 

menos. 

  

06  UN 

Impressora térmica - TECNOLOGIADE 

IMPRESSÃO: TRANSFERÊNCIA TÉRMICA E 

TÉRMICA DIRETA; VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO: MÁXIMO 4” / 102 MMPOR 

SEGUNDO; MEMÓRIA: 8 MB FLASH, 8 MB 

SDRAM(PADRÃO); INTERFACE DE 

COMUNICAÇÃO: SERIAL, USB E PARALELA; 

ALIMENTAÇÃO: 100-240 VAC, 50-60 HZ; 

GARANTIA: 90 DIAS CONFORME PREVISÃO 

LEGAL, MAIS 12 MESES, CONFORME 

CONTRATO; ESPECIFICAÇÃO 

COMPLEMENTAR: IMPRESSORAS 

TÉRMICAS. COMAS SEG, com leitor de código 

de barras. 

  

07  UN 

Autoclave horizontal 21 litros com sistema de 

rastreabilidade, conforme norma NBR ISSO 

13485, digital, bivolt automático 127/220V, 

  



  

 

desaceleração e desprussirazação automática, 

tampa e Câmara em aço inox, 3 bandejas em 

alumínio, com sistema de segurança entre eles: 

chave e trava da porta, sistema Eletrônico de 

cruzamento de dados e sistema eletrônico de 

Controle de potência, sistema de ajuste de 

altitude, potência 

08  UN 

Cadeira de rodas para obeso - Suporta até 

130Kg, assento e encosto em nylon duplo com 

almofada de 4cm, freios bilaterais, apoio para os 

pés removíveis e com regulagem de altura, apoio 

para braços escamoteáveis, aro impulsor 

bilateral, assento largo: mínimo 50cm, dobrável, 

Rodas traseiras aro 24, pneus infláveis, rodas 

dianteiras aro 6” com pneus maciços. 

  

09  UN 

Caixa térmica capacidade mínima 34 l, em 

polietileno, com alça para transporte em sua 

parte superior, com tampa removível 

  

10  UN 

CINTA PÉLVICA SLING PARA RESGATE APH - 

Possui fivela autostop. O dispositivo possui uma 

cobertura plástica de baixa fricção em sua parte 

posterior permitindo um deslizamento facilitado 

por baixo da vítima; O tecido interno é macio e 

evita desconforto durante sua utilização; O 

extensor com velcro proporciona uma fixação 

rápida e fácil uma vez que a fivela autostop seja 

engatada; - Apressão na pele não excede 32 

mmHg garantin 

  

11  UN 

Estadiômetro adulto uso fixo à parede ou portátil. 

Faixa de Medição: 0cm a 215cm (2,15 metros) 

Resolução: milímetros Matéria Prima: alumínio e 

madeira (plataforma) 

  

12  UN 

Estante De Aço, 6 Prateleiras 40cm reforçada 

com X. Medidas aproximadas: Largura 92cm, 

altura 1,98, profundidade 40cm (admitindo 

variação de 2cm para mais ou para menos), em 

aço, com 06 bandejas reguláveis, chapa 24, 

coluna chapa 18, pés com sapatas plásticas de 

proteção, pintura eletrostática epóxi, capacidade 

  



  

 

mínima da bandeja: 50Kg, com reforço no fundo 

em “X” em chapa 20. (inclusos porcas e 

parafusos) 

13  UN 

Lavadora automática (Lava/enxagua/centrifuga), 

capacidade mínima 10Kg, com dispenser de 

sabão/amaciante/alvejante, com no mínimo 10 

programas de lavagem, com reaproveitamento 

de água, abertura superior. Voltagem 220V 

  

14  UN 

Lavadora de alta pressão potência mínima 

1800W, pressão máxima 1900Psi, pressão de 

trabalho 1500Psi, mangueira de alta pressão de 

no mínimo 5 metros, com pistola de alta pressão 

com trava de segurança, ponteira turbo, ponteira 

para regular jato de saída de água. 220V 

  

15  UN 

Máquina de lavar semiautomática, capacidade 

mínima 4,5Kg, com no mínimo 3 programas de 

lavagem, sistema de lavagem por agitação. 

Agitador em formato de pás, localizado no centro 

da máquina, com peneira para pequenos 

objetos. Voltagem 220V 

  

16 

Ampla 

Conco

rrênci

a 

 UN 

Notebook, intel core i7 1165G7 ou de igual ou 

superior qualidade, 12GB, 256GB SSD, tela de 

15,6 polegadas, Windows 11 ou superior, bivolt. 

  

17 

Cota 

ME, 

EPP 

 UN 

Notebook, intel core i7 1165G7 ou de igual ou 

superior qualidade, 12GB, 256GB SSD, tela de 

15,6 polegadas, Windows 11 ou superior, bivolt. 

  

18  UN 

SMART TV "60" POLEGADAS Garantia de no 

minimo 01 ano. conectividade: wifi e Bluetooth. 

Conexões: 3 HDMI, 2 USB 2.0, 1 Entrada RF 

(Antena), 1 SPDIF (Áudio Óptica) e 1 Ethernet 

RJ-45 

  

19  UN 

Torneira eletrônica. Potência mínima 5500W. 

Bica giratória 360º, indicador de temperatura em 

led. 

  

20  UN 
ESPREMEDOR FRUTA. Material jarra: aço 

inoxidável. potência: 600 w. voltagem: 127/220 
  



  

 

V, aplicação: industrial. Características 

adicionais: com tampa. 

21  UN 

Ar Condicionado 9.000BTUs tipo inverter, SPLIT, 

HiWall, quente/frio (reverso) refrigera, ventila e 

desumidifica, eficiência energética classe “A”, 

com controle remoto, filtro removível com anti 

bactéria e anti fungo, função timer, compressor 

rotativo e silencioso, função sleep, swing e turbo, 

com garantia mínima de 01 ano. Itens inclusos: 

ar condicionado, manual de instruções, 

certificado de garantia, controle remoto, suporte 

para controle remoto, tubo para o dreno, 

bandagem, parafusos, buchas e todos os demais 

materiais e/ou equipamentos necessários ao seu 

perfeito funcionamento. 

  

22  UN 

BATEDEIRA INDUSTRIAL material corpo: aço, 

capacidade: 5 l, potência motor: 1/4 CV, 

características adicionais: planetária, c/regulador 

de velocidade tensão alimentação: 220 v, 

acessórios: 3 batedores tipo espiral, raquete e 

globo 

  

23  UN 

Armário Space Organizador Multiuso 4 

Prateleiras C Rodizio. Altura:155cm. 

Largura:70,5cm. Profundidade:36cm 

Características técnicas: Duas Portas - 4 

Prateleiras - Produzido em MDP - Com rodinhas 

- Puxadores de plástico  

  

24  UN 

Carrinho Bebê, Suporta até 15 kg Pes: 9kg. 

Altura: 118cm Largura: 45cm Comprimento 

berço: 80cm. Cesto porta treco removível e 

lavável suporta 2 Kg. Aprovado pelo INMETRO, 

cor a definir no pedido. 

  

25  UN 

FORNO MICROONDAS - MATERIAL: aço 

inoxidável, capacidade:34 l, potência: 1.000 w, 

voltagem: 110/220 

  

26  UN 
Puff Quadrado Decorativo, COURINO, 

coloridos   
  

27  UN 
Mesa De Escritório C/ 2 Gav + Gav P/ Pasta 

1.90x70 Tpo 40mm(cor amadeirado) 
  



  

 

28  UN 
Poltrona estofada Decorativa Pés Palito Suede, 

(COR A DEFINIR). 
  

29  UN 

FORNO INDUSTRIAL, tipo: elétrico material: 

chapa aço inoxidável tensão alimentação: 220v 

características adicionais: vapor simples e 

combinado; ar quente; banho maria; faixa 

temperatura: 0 a 300ºc 

  

30  UN 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL material copo: 

aço inoxidável, material base: aço inox, 

capacidade: 8 l, potência motor: 0,50 cv, tensão 

nominal: 220v 

  

31  UN 

MAQUINA DE LAVAR ROUPA E SECAR 15 KG 

Características do produto: Máquina lavar/secar 

roupa peça/acessório. Cesto em aço inox. Tipo 

de lavadora: Automática, Tipo de abertura: 

Frontal, Painel de controle Digital de fácil 

entendimento. Garantia mínima de 12 meses. 

  

32  UN 
TAPETE CLEANKAP 1,30 x 0,85 - COM 

PERSONALIZAÇÃO 
  

33  UN 

ROÇADEIRA MANUAL A COMBUSTÃO - 

MOTOR 2 TEMPOS - DIÂMETRO DO CÍRCULO 

DE CORTE: 420MM - TANQUE 

  

34  UN 

SECADOR MÃOS\, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL\, TENSÃO:220 V\, 

POTÊNCIA:1.800 W\, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SISTEMA AUTOMÁTICO\, FLUXO 

DE AR: 240 L/S\, ROTAÇÃO MOTOR:20.000 

RPM 

  

35  UN 

Nicho decorativo confeccionado em MDF de alta 

resistência, com espessura mínima de 15 mm, 

acabamento em pintura UV de alta durabilidade, 

cor branca (ou outra cor especificada no pedido). 

Bordas seladas e cantos retos, resistente à 

umidade em ambientes internos. Dimensões 

aproximadas: 30 cm x 30 cm x 15 cm (altura x 

largura x profundidade). Incluso kit de fixação 

oculto, permitindo instalação prática e segura. 

Suporta carga mínima de 5 kg distribuídos. 

Produto de fácil limpeza e manutenção, indicado 

  



  

 

para ambientes residenciais e comerciais. 

36  UN 

Mesa de reunião – 3,80 m x 1,10 m, com 2 caixas 

de tomadas. Mesa retangular para 12 a 14 

pessoas, confeccionada em MDF de alta 

resistência com acabamento em laminado preto, 

bordas em PVC, tampo liso e durável. Estrutura 

reforçada com pés niveladores. Possui 2 caixas 

de tomadas embutidas para uso de 

equipamentos eletrônicos. Produto de fácil 

montagem e manutenção, indicado para salas de 

reunião corporativas. Cor a definir. 

  

37  UN 

Arquivo de aço metálico, destinado ao 

armazenamento e organização de documentos 

em formato A4 ou ofício. Estrutura totalmente em 

aço com pintura eletrostática anticorrosiva, com 

4 gavetas deslizantes em trilhos metálicos, 

capacidade mínima de 30 kg por gaveta, 

fechadura com chave, puxadores ergonômicos. 

Dimensões aproximadas: 1,20 m de altura, 0,40 

m de largura e 0,60 m de profundidade.  

  

38  UN 

Armário metálico de aço com fechamento por 

duas portas e sistema de segurança com 

fechadura. Internamente dispõe de 4 prateleiras. 

Dimensões aproximadas: altura 150 cm, largura 

75 cm, profundidade 32 cm. Acabamento com 

pintura eletrostática epóxi para proteção contra 

corrosão. Possua pés niveladores para 

adaptação ao piso.  

  

39  UN 

Soprador de Folhas Elétrico, Elétrico, Potência 

de no minimo 2000W Volume de sopro 660 m3/h, 

Velocidade Minima de 360 km/h, Tensão 220V. 

  

40  UN 

Batedeira Planetária, 600W de potência e 

movimento planetário, 8 velocidades, com 

função início suave, Praticidade em dobro com 

duas tigelas com bico e 4 litros de capacidade 

total; resistentes a freezer e micro-ondas, 3 

batedores, para massas leves, médias e 

pesadas. 220V 

  



  

 

41  UN 

Cafeteira -Com painel digital programável, 

mínimo de 36 xicaras, elétrica, capacidade 

minima de água (1,8) litros, mantem aquecido, 

função timer, voltagem 220v Garantia de no 

mínimo 12 meses. 

  

42  UN 

Arquivo de aço 04 gavetas p/ pastas suspensas 

Porta etiqueta estampado; puxadores plásticos 

cromados; fechadura papaiz com dispositivo que 

trava simultaneamente todas as gavetas; 

Sapatas plásticas niveladoras. Espessura da 

chapa: 0,45mm. 

  

43  UN 

Torneira elétrica articulada para cozinha, de 

parede, potência mínima 5500W, com bica 

móvel, sistema eletrônico de temperatura que 

permite alterar a temperatura de forma gradual, 

220V. 

  

44  UN 

Multifuncional a jato de tinta com impressão, 

cópia, digitalização e fax. Sistema de tanque 

recarregável de alta capacidade, com 

rendimento estimado de até 7.300 páginas 

coloridas. Velocidade mínima de impressão: 15 

ppm preto e 8 ppm colorido. Alimentador 

automático de documentos (ADF) para 30 folhas, 

bandeja para 100 folhas A4. Conectividade USB, 

Ethernet e Wi Fi, compatível com impressão 

móvel. Resolução máxima de 4.800 × 1.200 dpi. 

Dimensões aproximadas: 37,5 × 34,7 × 23,7 cm; 

peso: 5,2 kg. Garantia mínima de 12 meses. 220v 

  

45  UN 

Cadeira tipo longarina com base fixa; Base fixa 

DUPLA aço carbono; Encosto e assentos em PP; 

Estrutura em aço carbono; Formato anatômico; 

Dimensões: Estão na imagem do anúncio Peso 

máximo recomendado: 180 kg por assento. Com 

no mínimo 4 assentos. 

  

46  UN 

Maquina de lavar roupas - capacidade de 12kg 

com 16 programas de lavagem, cesto em inox e 

base de plástico. 220V 

  

47  UN 
PLASTIFICADORA LAMINADORA 

REFILADORA A4 A5 A6 3X1 QUENTE/FRIO 
  



  

 

(220V).  Neste produto podem ser usados BOPP, 

FOIL e POLASEAL 

48  UN 

Microondas -  Capacidade 42L Prato com 

diâmetro de 345mm Teclas fáceis: MENU FIT e 

Manter Aquecido Opções Descongelar por 

Tempo ou Descongelar por Peso Função 

Potência Função Relógio Função Display / 

Sound Função Tira odor 1560W de potência 

Classe "A" em eficiência energética 

  

49  UN 

FORNO CONVENCIONÁL ELÉTRICO, 

CAPACIDADE 44 LITROS, bandeja coletora de 

gordura com acabamento esmaltado, potência 

de no mínimo 1800w, bivolt, acabamento interior 

Total Clean, alarme sonoro. 

  

50  UN 

Cadeira modelo Eames Esteirinha Presidente, 

destinadas a uso em escritórios ou ambientes 

administrativos. Estrutura em aço cromado, base 

giratória com rodízios e assento e encosto 

revestidos em couro sintético na cor preta. 

Assento com ajuste de altura a gás, 

proporcionando ergonomia e conforto ao usuário. 

Dimensões aproximadas do assento: largura 

52 cm, profundidade 47 cm; altura ajustável entre 

47 cm e 55 cm. Altura total do encosto em 

relação ao solo: 101 cm a 111 cm. Capacidade 

de peso suportado por cadeira: 120 kg. Produto 

indicado para mobiliário corporativo, salas de 

reunião ou estações de trabalho. 

  

51  UN 

Conjunto de mesa de jantar com 6 cadeiras, 

indicado para ambientes de refeição coletiva. 

Mesa com tampo e estrutura em material 

resistente, fácil de limpar e conservar. Cadeiras 

confeccionadas em courino ou plástico de alta 

durabilidade, com assento e encosto 

confortáveis, também de fácil higienização. 

Produto projetado para uso frequente, garantindo 

praticidade e manutenção simples. 

  

52  UN 
MESA REUNIÃO RETANGULAR\, 

MATERIAL:MADEIRA MDP\, 
  



  

 

COMPRIMENTO:2,70 M, LARGURA:1,10 M, 

ALTURA:0,76 M, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CAIXA DE TOMADA, 

ESPESSURA TAMPO:4 CM, MATERIAL 

TAMPO:MDF. Cor: a definir 

53  UN 

Chuveiro eletrônico. Potência mínima 7500W. 

Com haste de comando para troca de 

temperatura. 

  

54  UN 

Aspirador Portátil+ com bateria recarregável. 

Equipado com motor silencioso que proporciona 

vácuo e aspira as secreções para dentro do 

recipiente. Com sistema de segurança que evita 

transbordamento. Com filtro antibactericida para 

evitar contaminação. Composição 

Funcionamento a bateria 12 volts recarregável 

com autonomia mínima de uma hora 

funcionando em carga máxima. Frasco coletor de 

no mínimo 1.300 ml, Potência mínima do motor 

190 Watts 

  

55  UN 

Bebedouro. Gabinete em inox, com reservatório 

de no mínimo 25 litros em polipropileno atóxico, 

no mínimo 2 torneiras (água gelada e natural), 

torneiras em inox, certificado pelo INMETRO 

para segurança elétrica. Capacidade de 

refrigeração de no mínimo 10 litros/horal. 

Sistema de refrigeração por compressor, 

termostato regulável.  220V. Assistência técnica 

a no máximo 200Km da Sede do Município. 

Instalação inclusa 

  

56  UN 

Freezer horizontal 02 tampas, com capacidade 

mínima de 546l, interior com liga metálica de alta 

resistência, divisória interna de grade, com 04 

rodinhas, com dreno para degelo. 

  

57  UN 

Freezer vertical frost free, capacidade mínima 

230l, controle de temperatura externo, com 

prateleiras, com gavetão transparente e de fácil 

remoção. 

  

58  UN 
Fritadeira Air Fryer, com no mínimo 12 litros de 

capacidade, com no mínimo 4 funções (frita sem 
  



  

 

óleo, assa, desidrata e reaquece). Base 

antiderrapante, com no mínimo 2 assadeiras 

perfuradas e cesto antiaderente com alça 

removível. Potência mínima 1800W. Voltagem 

220V 

59  UN 

Sofá executivo para escritório, com capacidade 

de três ou quatro lugares, revestimento em 

material sintético na cor a definir, estrutura em 

madeira de reflorestamento com base metálica 

cromada. O assento e o encosto fixos são 

revestidos com espuma de densidade D 23, com 

percintas elásticas e manta siliconada, e o 

encosto tem altura aproximada de 49 cm. A 

profundidade do móvel é cerca de 86 cm, a 

largura cerca de 160 cm e a altura total 

aproximadamente 90 cm. Os pés são em metal 

tipo ferro cromado, com altura aproximada de 

12 cm, e a altura do assento até o chão cerca de 

45 cm. Suporta carga de até cerca de 120 kg.  

  

60  UN 

Kit duas poltronas – pés palito - estofada, com 

estrutura em madeira, revestida em tecido 

sintético na cor (a escolher), dotada de assento 

e encosto acolchoados, braços integrados e pés 

em madeira inclinados (palito), com acabamento 

envernizado. Produto indicado para uso em 

recepção, escritório, consultório ou sala de 

espera. Conjunto composto por 2 (duas) 

unidades idênticas. 

  

61  UN 
Roseta para bandeira (cetim ou veludo) 

proporcional a bandeira de 1,12x1,60 
  

62  UN 
TAPETE CLEANKAP 1,40 x 0,85 - COM 

PERSONALIZAÇÃO 
  

63  UN Escada Banqueta Alumínio 2 degraus   

64  UN 

ARMÁRIO BANHEIRO, MATERIAL:MDF, 

QUANTIDADE PORTAS:2 UN, COR: (A 

DEFINIR), CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM 2 GAVETAS E ESPELHO, 

LARGURA:0,50 M, ALTURA:0,60 M, 

PROFUNDIDADE:0,50 M\, TIPO 

  



  

 

FIXAÇÃO:EXTERNO, ARMÁRIO BANHEIRO, 

MATERIAL:MADEIRA, QUANTIDADE 

PORTAS:1 UN\, COR:MARROM\, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 

ESPELHO RETANGULAR\, LARGURA:0\,57 M\, 

ALTURA:0\,46 M\, PROFUNDIDADE:0\,10 M\, 

TIPO FIXAÇÃO:SOBREPOR 

65  UN 
Mastro de madeira nobre envernizado com 

ponteira torneada em forma de lança. 
  

66  UN 
Quadro branco 1,20 x 0,90. Moldura de alumínio.  

  

67  UN 

Cadeira de Escritório, com Tela Mesh Preta, 

Base Giratória e Sistema Relax, Cadeira com 

encosto para cabeça regulável (no mínimo ajuste 

de altura), possuir regulagem da Intensidade de 

Inclinação, encosto inteiro, com suporte para 

lombar tendo este ajuste de no mínimo altura, 

Sistema de Ajuste dos Braços Rebatível, Pistão 

a gás, material da base metal cromado, possuir 

ajuste de altura de cor preta, suporta no mínimo 

100 kg. 

  

68  UN 

Cadeira de Escritório, Base Giratória, Apoio de 

Pés e Sistema Relax Avançado, Material do 

Revestimento Couro Sintético (PU) preto, 

Sistema de Reclinação Relax com trava em 

posição inclinada (Múltiplas Posições), com 

regulagem da intensidade de inclinação, 

Revestimento do Apoio de Braço Estofado, 

Pistão à Gás, Material da Base Metal Cromado, 

Apoio de Pés Retrátil, Tipo de Encosto Inteiro, 

Sistema de Ajuste de Braços Fixo suporte no 

mínimo 120 Kg. 

  

69  UN 

Drone com Câmera que possua sensor de no 

mínimo CMOS de 1 polegada e no mínimo 50 MP 

para fotos detalhadas mesmo em baixa 

luminosidade. Gravação de no mínimo HDR 

4K/60fps com no mínimo 14 paradas de alcance 

dinâmico. Vídeo em câmera lenta no mínimo 

4K/120fps e gravação de no mínimo 10 bits com 

codificação H.265. Estabilizador com rotação 

  



  

 

flexível de no mínimo 225° e suporte a gravação 

vertical verdadeira Modo Med-Tele de no mínimo 

48 mm com zoom de no mínimo 2x para maior 

resolução em enquadramentos aproximados. 

Detecção de obstáculos omnidirecional com 

LiDAR e sensores visuais, incluindo modo 

noturno aprimorado. ActiveTrack em 360° 

atualizado para rastreamento mais estável e 

inteligente GNSS de banda dupla (L1 + L5) para 

posicionamento mais preciso Modos inteligentes: 

MasterShots, QuickShots, Timelapse, 

Panorâmica e QuickTransfer via Wi-Fi 6 de no 

mínimo 100 MB/s Transmissão DJI O4+ de no 

mínimo 20 km para vídeo confiável e baixa 

latência. 

70  UN 

TABLET de no mínimo 256gb, no mínimo 8gb 

ram, tela imersiva de no mínimo 10,9 polegadas, 

90HZ, câmera traseira de 8 mp, tipo de resolução 

4k, câmera frontal, Ultra Wibe, Wifi6, IP 68, 

Android 15 ou superior, resolução de tela de no 

mínimo 2304 x 1440, com leitor de microsd, 

memória interna expansível de no mínimo 2tb 

com fonte externa, velocidade do processador de 

no mínimo 2,4GHz. Incluso capa e caneta e 

demais acessórios (carregador), com garantia 

mínima de 01 ano 

  

71  UN 

Robô aspirador automatizado de limpeza, 

destinado à higienização de ambientes internos, 

com funcionamento autônomo e programável. O 

equipamento deverá possuir: Sistema de 

navegação inteligente, com sensores para 

mapeamento do ambiente e desvio de 

obstáculos; Função de aspiração de resíduos 

sólidos e limpeza úmida (mop); Retorno 

automático à base para recarga; Controle por 

aplicativo, com possibilidade de agendamento de 

limpeza; Motor de no mínimo 25W e bateria de 

no mínimo 2600mAh; Alimentação elétrica 

compatível com a rede nacional (220V); 

Fornecimento de base carregadora e acessórios 

  



  

 

essenciais ao funcionamento; Produto novo, sem 

uso, com garantia mínima do fabricante e 

assistência técnica. 

72  UN 

Impressora Colorida Laser, com capacidade 

para impressão, cópia, digitalização, fax: 

Impressão frente e verso Automático, Saída da 

primeira página em preto (A4, pronta) em até 9,5 

segundos, saída da primeira página em cores 

(A4, pronta) em até 10,5 segundos, com 

capacidade sem fios, banda dupla Wi-Fi 

integrada (Wi-Fi 5); autenticação no mínimo via 

WEP, WPA/WPA2/WPA3, WPA Enterprise; 

Criptografia no mínimo  via AES ou TKIP; WPS; 

Wi-Fi Direct, tecnologia de impressão laser, 

volume mensal de páginas recomendado de no 

mínimo até 4.000, Entrada de manuseio de papel 

para no mínimo para 300 folhas, com suporte 

espaçável para no mínimo 550 folhas, 

velocidade de digitalização (normal, A4) 

até 26 ppm, velocidade de digitalização 

dúplex (normal, A4) Até 44 ipm (preto e 

branco), até 35 ipm (cores), velocidade de 

impressão de no mínimo 33 ppme de cópia de no 

mínimo 33 com, com no mínimo 2 (dois) 

cartuchos cheios originais da máquina de 

cada cor para troca. 

As especificações do equipamento foram definidas 

considerando sua utilização em ambiente institucional com 

múltiplos usuários e alta demanda operacional, exigindo 

desempenho, confiabilidade e segurança. A tecnologia laser 

colorida e as funções multifuncionais visam garantir maior 

produtividade, durabilidade e redução de custos 

operacionais. A impressão frente e verso automática contribui 

para a economicidade e sustentabilidade. Os requisitos de 

velocidade (impressão, cópia e digitalização) e tempo de 

resposta asseguram agilidade no atendimento simultâneo de 

usuários, evitando gargalos operacionais. A conectividade 

sem fio com banda dupla, aliada aos protocolos de segurança 

(WPA/WPA2/WPA3 e similares) e criptografia, justifica-se 

pela necessidade de integração em rede com diversos 

dispositivos, garantindo estabilidade e proteção das 

informações. A capacidade de papel e o volume mensal 

  



  

 

recomendado foram estabelecidos para suportar o uso 

contínuo, reduzindo interrupções e aumentando a eficiência 

operacional. Por fim, a exigência de suprimentos originais 

visa assegurar o pleno funcionamento inicial do equipamento, 

qualidade de impressão e preservação da garantia do 

fabricante. As exigências adotadas observam o princípio da 

vantajosidade, não restringem a competitividade e refletem 

padrões amplamente disponíveis no mercado. 

73  UN 

Maquina de costura reta. 

VERSÁTEIS PONTOS DE COSTURA: 23 pontos 

incorporados, incluindo casa de botão, 

ziguezague e overlock, ideais para projetos de 

costura domésticos e criativos. 

 ALTA VELOCIDADE DE COSTURA: Realiza 

costura até 1100 pontos por minuto, permitindo 

maior agilidade e produtividade para completar 

suas tarefas de costura rapidamente. 

AJUSTE PERSONALIZADO DE PONTO: 

Comprimento e largura de ponto ajustáveis, 

proporcionando versatilidade para diferentes 

tipos de tecidos e acabamentos. 

CASA DE BOTÃO AUTOMÁTICA: Criação 

automática de casas de botão com apenas um 

movimento, garantindo resultados profissionais e 

precisão. 

CORTADOR DE LINHA INTEGRADO: 

Funcionalidade prática de cortador de linha, 

permitindo um acabamento mais rápido e sem a 

necessidade de tesouras adicionais. 

 PASSADOR DE LINHA AUTOMÁTICO: Sistema 

de passador de linha automático que facilita o 

processo de enfiar a linha na agulha, 

economizando tempo e esforço. 

ÁREA DE COSTURA ILUMINADA: Iluminação 

embutida na área de costura, proporcionando 

visibilidade ideal para trabalhar com tecidos 

escuros e projetos detalhados. 

 FUNÇÃO BRAÇO LIVRE: Ideal para costurar 

mangas, punhos e outras partes circulares ou 

difíceis de alcançar, proporcionando mais 

flexibilidade no trabalho. 

  



  

 

 ESTRUTURA METÁLICA 

DURÁVELRESISTENTE: Base e estrutura 

interna em metal, oferecendo durabilidade, 

resistência e estabilidade durante longas 

sessões de costura. 

ACESSÓRIOS INCLUSOS: Vem com uma 

variedade de acessórios úteis, como pés 

sapatilhas de calça, bobinas e chave de fenda, 

para uma experiência de costura completa e sem 

interrupções. 

74  UN 

Maquina de costura galoneira. 

• Potência de no mínimo 250 W para 

desempenho robusto em costura. 

• Capacidade de trabalhar com 2 ou 3 

agulhas conforme necessidade. 

• Velocidade de até 2000 pontos por 

minuto. 

• Tipo de tecnologia mecânica para 

durabilidade. 

• Ideal para aplicação de barra e elástico. 

• Compacta e portátil, fácil de transportar. 

  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento a CONTRATADA se compromete a fornecer o 

objeto/serviço descrito acima, totalizando um valor de R$................... (...............). 

O pagamento do valor será feito em até 30 dias úteis contados da entrega dos 

produtos/serviços, mediante a expedição da fatura correspondente a entrega efetuada. 

A CONTRATADA se obriga a entregar os materiais para a Comissão de Fiscalização, 

em local indicado pela mesma, devendo os produtos serem acondicionados em embalagens 

apropriadas, com os itens e quantidades estabelecidas no Contrato, num prazo máximo de 30 

dias a contar de sua assinatura, sendo que o contrato poderá ser encaminhado para o e-mail 

cadastrado na proposta, ficando obrigada a manter em seu estoque a quantidade determinada 

no item anterior, a partir da assinatura do contrato, até o fornecimento da totalidade dos 

produtos. 

Os itens a serem fornecidos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT e 

INMETRO e outras, conforme exigências do item, atender eficazmente às finalidades que dele 

naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

 



  

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

O presente contrato terá vigência de um ano a contar de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse público, sendo 

possível neste caso, ser reajustado pelo índice de variação do IPCA, dos últimos 12 meses. 

 

1.2. CLÁUSULA QUINTA: DA RESCISÃO 

1.3. 5.1. Poderá ocorrer pelas causas e na forma previstas nos artigos 138 e 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2023. 

1.4. 5.2. O descumprimento das obrigações assumidas neste contrato deverá ser objeto 

de comunicação escrita, tendo a parte inadimplente o prazo de 05 (cinco) dias para alegar o 

que entender de direito. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente correrão por conta das seguintes a dotações 

orçamentárias: 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

Aplicar-se-ão, com relação à execução, alteração, inexecução e extinção, com 

pertinência ao presente contrato, no que couber, as normas estabelecidas na Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO PROCESSO LICITATÓRIO 

O presente contrato resulta do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico ARP 

n° 05/2026. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Serão aplicadas as sanções nos termos da cláusula 22 do presente Edital de Pregão 

Eletrônico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 

As partes, de pleno e comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Santo Augusto, 

para dirimir quaisquer litígios, decorrentes do presente, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. E, por se acharem plenamente justos e contratados, firmam o 

presente em quatro (4) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO DO SUL, RS, AOS__ DIAS DO 

MÊS DE ___________ DO ANO DE 2026. 



  

 

 

 

 

Clóvis Taborda Padilha 

Prefeito Municipal                                                                          Representante Legal 

CONTRATANTE                                                                                 CONTRATADA  

Testemunha                                                                                        Testemunha 

 

 

 

João Severo de Lima  

Procurador Jurídico 

OAB /RS Nº 37.603. ANALISADO E APROVADO EM: ____/___/2026. 

 


